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ANEXO I. TERMO DE TERMO DE REFERENCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00008.20260305/000I.00

§

r. DAS CoTIDIÇÕES GERAIS DA CoNTRÂTAÇÃo
I .I. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTNRTAçÃO DE SERVIÇO DE
OTOCTZNçÃO NO CONTROLE DE TODO TIPO DE INSETOS VOADORES, E DESCUTTNTZÀçÀó
E DESRATZAÇ.ÃO COM GARANTIA DE 06 (SEIS) MESES, EM DIVERSAS UNIDADES DA
ADMINISTRAÇÃo pÚel-tca MUNICIPAL pe cnarrús - cE, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
I .l . L Estimativas de consumo. individualizadas do órgão gerenciador:

SEQ I}ESCRIÇÃO QTD UND

r sERvrÇo oe oeoriizaçÂo 203.51r.36 - MllRo
senvrço oE oÉorrrzÀÇÀo xo coNrnóle on róoo rlpo »p nsrros voaooour, *n. ,.,*113*#rt&or.
E DESCIJPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÀO COM CARÂNTIA DE 06 MESES. NAS ESCOLAS. CRECHES DÂ ZONA
RURAL L ZO\A URBANA DA RFDE PÚBLICA MLNICIIAL DE CRAIEÚS - CE - (SERVIÇO OC OI,OC TIZEI,'Àô
NO CONTROI-E DE TODO TIPO DE INSETOS VOADORES. RÁSTEIROS. NOEOCiNES. I' OCSCUTINIZEçÀ'O E
DESRA.IIZAÇÀO COM GAIANTIA DE 06 MESES. NAS ESCoLAS. CRECHEs DA ZoNA RLIRAL E ZoNA T]RBANA
D^ REDII puBLlcA MLrNICIp.rl oe cnarnús _ cE. sENDo EL_ÀS: ESCoLA DE CIDADANIA ATRAM VERAS
ESCOLA DE CIDADANIA AMADEU CATUNDA. ESCOLA DE CIDADANIA ANTONIO ANiSIO DA FROTA - CAIC.
ESCOLA DE CIDADANIA ENTÓNrO CIPRIANO DE MIRANDA. CENTRO DE EOUCEçÀO iNNAUiIi-ENr-rNOO
vrEIR.À. AssocrAÇÀo pESTALozzr DE cRATEús. cENrRo DE EDUCAÇÀo nqeÀNin eünÉfló-oa ccrsra
AZEVEDO. ESCOLA DE CIDADANIA BELARMTNO LOPES PINTO. CENTRO DE EDUCAÇÀO INFANTIL BENONFJ
MÁCHADO. ESCOLA DE CIDADANIA PROF. CARLOTA COLARES DE OLIVEIRA. CENTRO DE ENUôEçEii
INFANTIT- . MARIA DA CONCEIÇÀO LIMA.. TIA MACHADINHÀ CENTRO DE EDUCAÇÀO INFANTIL DE
RF]AI-EJO. CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÀO DE CRÁTEÚS _ CIEC ESCOLA DE CIDADANIA CORAÇÀO DE
JEsus. cRECHE coMUNITÁRlA l'DE MAlo. ESCoLA DE CIDAD.{NIA DR SAMUEL LIn-s. EXTFjRNATo r,\oSSA
SENHoRA oe rÁrrne. Ex rÊRNAro NossA SENHoRA oe rÁrrvÀ -a,.lExã 

ÊsãàlÀ óà'clriuo.,a
FRANCISCA MACHADO, ESCOLA DE CiDADA.NIA FRANCISCO CARLoS DE PNHO. ESCOLA DE CiDAI]ANIA
FRANCISCO og alcÂlraRA BARRos. EscoLA DE CIDADANIA FURt^Do LEITE- ESCot-A DE cIDADANTA
OENERAL SOUTO MAIOR ESCOLA DE CIDADANIA DE IBIAPAB,d ESCOLA DE CIDADANIA IMACULADA
CONCEIÇÀO. ESCOLA DE CIDADANIA JOÀO LLICIANO. ESCOL-A DE CTDADANIA JOAQTiIM BR,{Z DE
OI-IVEIRÁ. ESCOLA DE CIDÁDANIA JOAQUII\4 FERREIRA DO BONFIM. CENTRO DE TOUCÀçÀO INI]ANTIL
iosÉ_BEZERRA LIMA. ESCoLA re croaõaNn iosÉ sRAZ ni prxu<_r. ESCoLA DE croaoar.ua ro.sE oÉ,rnaúro vrnes. EscoLA DE cIDADANTA JosE FRuRh rrrHõ. icNrno or rouceiaii rnr.aNirr..,ose
MARIA DE OLIVEIRÁ CAMERINO, ESCOLA DE CIDAD-ANIA JOSÉ V,qNINS Og I-IVA. gSiOU Og CIDADANiÀ
JOSE SOARES CODINHO, ESCOLA DE CIDADANIA I-UIZ XIMENES ANEõÀó. ÉSCOiA 

.OíõióÂUANTE

l-ur^NDo pARÁ VENCER- cENTRo DE EDUCAÇÃo INFA^-TIL MAlroEL DIVtNo DE ARAIJJo. EscoLA DE
CIDADANIA MARIA BEZERRA DE SOUSA. CÊNTRO DE EDUCAÇÀo INFANTIL I!{ARIA DE NAZARE XIMI]NES
ARAGÀO. MARIA DELITE DE MENEZES IEIXEIRA cnecHp pRol.tFeNCIA- MARIA DELITE DE MENF:zES
TEIXEIRA II. ESCOLA DE CIDADANIA U,qNTA:OSÉ BEZERRA DE \4ELO. CENIRO DE EDUCAÇÀO TNFANTIL
MARIANO VIEIRA. CENTRO DE ÊDUCAÇÀO INFANTIL MÊNIN_O JESUS DE PRÁCA. CENTNO óT EDUCAÇÀO
INFANTIL CASTELINH0 Do SABE& cENTRo DE EDUCAÇÂo TNFANTu- uNrvERso DA DEScosERTA. EscoI-A
DE CIDADANIA OLAVO BILAC. ESCOLA DE CIDADANIA PADRE BONFIM. CENTRO DE EDUCAÇÀO INFA}*TIL
RAIMTNDA CíIMES DE AzEvEDo, EscoLA DE CIDADANIA DE REht EJo- ESCoLA DE cto,tôer.rlir sexra
ROSA. ESCOLA DE CIDADANIA ADRIANA GOMES DA SILVA FERNANDES. ESCOLA DE CIDADANIA. DE SANTO
eNrôNro. sscoLa DE cTDADANTA sÀo rosÉ. sÀo vrcENreóe pÀüiõênÉõÀãôõúüNr;;{'À. r.iôôr_a oe
CIDADANIA UMBELÍNO ALVES DA SILVA. ESCOI-A DE CIDADA\IA VILEBALDO BARBOSA IVIARIINS.
ÊISCOLA DE CIDADANIA VILEBALDO BARBOSA iIIARTINS - ANEXO I. ESCOLA DE CIDADANIA VILEBAT Do
BARBOSA MARTINS. ANEXO II. ESCOLA DE CIDADAI.\IA FRANCISCO FERREIRÁ BARROS. I]SCOLA DI:
CIDADANIA MARIA DE SOUZA SO.ARES.O PRODUTO PARA EXECUÇÀO DO SERVIÇO DEVERÁ TER ASPECTO
LíeurDo. rNCoLoR E oDoR cARÁcrEnísrrco. o rraer snreL per"c ExecuóÀà ôãsEnvúo oT oÊ.(peses
DE ALIME|''TAÇÀO. DESI-OCAMENTO E OBRIGAÇÔES SOCIAIS POR COI,'ÍA DO 181 COIiTNETAOO 1A1 A
EMPRESA CONCORRENTE DEVERÁ SER ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE CONSTITUIDA E LICENCIADApElos óRGÀo CoMPETENTES DA SAúDE E MEro Ar\,rBrENrE. o 1a) coNrnereoo iel oÉvene pnÉsren o
sERvlÇo EM DIAS e uonÁntos eu quE os ALUNos NÀo esrErÀú pneseNTES NAS EscolÀs E cRECHES.
ADoTAR EQUIPAMENTo DE PRoTEÇÀo INDlvtDt-iAL (Epr) E EMrrrR cERTlFrcADo coM GARANTTe epó.s e
r:xECl,ÇÀo Do sERVtÇo.)

1.1.2. EstimaÍivas de consumo indiv idualizadas do(s) órgão(s) paflicipantels):
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MAIíIFESTANTE: Fundo Municipal de Saúde
DfSCRICiO t,It) Ql r)

METRO QUADRADO

*. td>
SEQ

§LQ DESí.'RI( iO Lr\3 Q.l.t)
,l SERVIÇO DE DEDETIZAÇÂO. Metro euadrado 5000.0

shRvlÇo DE DEDETIZAÇÀo No CoNl RoLE DE roDo rtpo DE ÍNSE tos voADoREs. RÁs tElRos. RoEl)L)RLS.
E DFSCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÀO COM GARANTIA DE 06 MESES. NAS UNIDADES DA SECRETARIA DE

II}AIÇA! E ORÇAMENTO DO MLNICÍPIO DE CRATEÚS. CE. -. O PRODUTO PARA EXECUÇÀO DO SERVIÇO
DEVERA TER ASPECTO LiQUIDO. NCOLOR E ODOR CARÁCTIRiSTICO. O MATERIAL PAú EXF.CI'('ÀO ôO
SERVIÇO. AS DESPESAS DE ALIMEN'TAÇÀO. DESLOCAMENTO E OBRIGAÇÔES SOCIAIS POR CONTA DO (A)
CONTRATADO (A) A EMPRESA CONCORR.ENTE DEVERÁ SER ESPECI,A,LIZADA E DEvIDAMENTE CoNSTITUIDA
E LICENCIADA PELOS ÓRGÃO COMPETENTES DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. O (A) CONTRÂTADO (A) DE'Éú
PRL,SIAR O SL,RVIÇO EM DIAS E HORÁRIOS EM QUL, OS FI.JNCIONARIOS NÀO ESTIJAVI PRESENTTS NOS
EQUIPAME\TOS. ADOI AR EQUIPAMENTO DE PROIEÇÀO il\jDIVIDUAL (EPI) T, EMII-IR CLR IIFICADO CO\I(i^RAN'nA ApOS A EXrCUÇAO DO SERVTÇO.)

SERVIÇo DE DEDETIZAÇÃo No coNTRoLE DE ToDo TIpo DE ÍNsETos voADoRES. RAsrElRos- RoI.DoRES.
E DESCUPINIZAÇÀO E DESRATIZAÇÀO COM GARANTIA DE 06 MESES. NAS UN_IDADES DE SAÚOP iICAOAS A
SECRETARIA DE SAÚDE Do MUNICÍPIo DE CRATEÚS zoNA RURAI, E ZONA URBANA DA ú;É ÉÚuI-Tca
MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE,

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÀO NO CONTROI,E DE TODO TIPO
DE INSETOS VOADORES, RÂSTEIROS, ROEDORES. E
DLSCUPINIZAÇÀO E DESRA'I IZAÇÀO COM GARANI IA DE Oõ
MESES, NAS trNIDAoes oe saúoe LIcADAS A SECRETARTA
Dr, sAÍ DE Do vtNtciplo DE cRAt rus zo\A RL RAL E
TONA URBANA DA REDF PÚBLICA MLNICIPAL DE CRATELS

CE.

MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
sr.rQ DEs('Rt-í,ÀO t \D QTt)
2 StRvlÇO DE DEDEflZA(ÀO. Mcrro euadrado t0ôet.0

SERVIço DE DEDETIZAÇÀo No coNTRoLE DE ToDo rtpo DE INSÊTos vOADoRES. RASTEIRoS. RoEtx)RES.
E DESCUPINÍZAÇÀO E DESRATIZAçÀO COM CARAT.ITIA DE 06 MESES. NAS UNIDADES DA SECREI'ARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS_CE... O PRODUTO PARÁ EXECUÇÀO DO SERVTIó OEVTú
1'ER ASPECTO LÍQUIDO, INCOLOR E ODOR CARACTERíSTICO- O MATERIAL PARÁ EiEúÂO;ô iÉáVTçO. AS
DESPESAS DE ALIMENTAÇÀO. DESLOCAMENTO E OBRIGAÇÔES SOCIAIS POR CONTA D.O (A) CONTRATADO
(A) A EMPRESA CONCORRENTE DEVERA SER ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE CONSTÍTUIDA E LICENCIADApELos óRcÀo cor\4pETENTES DA SAúDE E MElo AMBTENTE. o (A) coNTRATAoo iai oevpna 

-pnÉsran 
o

sERvlÇo EM DIAS E HoRÁRÍos EM QUE os FUNCIoNARIos NÃo esíetatra eRESENTEs Nos EeutpAMENTos.
A DOTAR. LQL IPAMENTO DE PROTEÇÀO INDIVIDUAL (EPI) E EMII IR CER TIFICADO COM GARA\ TIA AI'ÓS A
EXECUÇÀO DO SERVIÇO.)

MANIITSTAIITE: Secretaria Municipal de Assistência Social
SEO DESCRICÃO l ID QT')
I SERVIÇO DE DÉfTETIZAÇÀO. Metro euadrado 1t0J8.96

SERVIÇo DE DEDETtzAÇÀo No coNTiroLe oe rooo uao DE rNSE tos voADoRES. RASTEIRos. RoEDoRES.
E DESCUPINIZAÇÀO E DESLATIZAçÀO COM CARANTTA DE 06 MESES. NAS UNIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE CRÁTEÚS CE. -. O PRODUTO PARA EXECT]ÇÀO ú..RViCô OCVTNA
I.FjR ASPECTo LíQUIDo, INCoLoR E oDoR CARÁCTERÍsTICo. o MATERIAL PARA EiECUÇÀó;ô ÀÉnv|ço. es
DESPESAS DE ALIMENTAÇÀO, DESLOCAMENTO E OBRIGAÇÕES SOCIAIS POR CONTA D'O (A) CONiRATADO
(A) A EMPRESA CONCORRENTE DEVERÁ SER ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE CoNSTITUIDA E I-ICENCIÀDApEr-os óRGÀo coMpErFNrES na seúoe E MEro AMBTENTE. o (A) coNrR^iADo tÀi oÍveü-i,nÉiran o
sERvlÇo EM DIAS E IIoRÁRIos EM QUE os FUN-croNARtos NÀo àsiEJAM pREsENTÀs Nos EeurpAMENTos.
ADoTAR EQUIPAMENTo DE PRoTEÇÀo tNDIVIDUAt. (Ept) E EMITtR CERTIFICADo colt cenaNrte at,rls a
r-.xECUÇÀO DO SERVTÇO.)

Rua 6aieria Gentit Cardoso, I0 - Cenlro, 63.?Í,ü-{rO0
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I . I .3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) part

LOTE U\ICO

rrE\r orst:nrç:Ão era) r.ND r.. I \ll \. to-r.$
l sLRvt(o DE DL.DETtzAÇÀo 2035 .36 ^.Yu 

to'
' uLÁDRADo RS l'll RS 268 615 ol)

ESPECIFICAÇÀO: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÂO NO CONTROLE DE TODO TIPO DE ÍNSETOS VOADORES.
RASTEIROS. ROEDORES. E DESCUPINIZAÇÀO E DESRATIZAÇÀO COM G,{RANTIA DE 06 MESES. NAS
T,]SCOLAS. CRECHES DA ZONA RL'RAL E ZONA URBANA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE CRATEÚS . CE -
(SERVIÇO DE DEDETIZAÇÀO NO CONTROLE DE TODO TIPO DE INSETOS VOADORES. RASTEIROS.
ROEDORES. E DESCUPTNIZAÇÃO E DESRÁTIZAÇÀO COM GARANTIA DE 06 MESES, NAS ESCOLAS. CRECHUS
DA ZONA RURAL E ZONA URBANA DA REDE PÚBLICA MLNICIPAL DE CRÁTEÚS . CE. SENDO ELAS: ESCOLA
t)E CIDADAN]A AIRÂM VERAS, ESCOLA DE CIDADANIA AMADEU CAIUNDA. ESCOI-A DE CIDADANIA
ANTONIo ANISIO DA FRorA- cAIC. ESCOLA DE CIDADANtA An-ToNIo ctpRIANo DE MIRANDA. cENTRO DÊ
ED] CtçÀO |\FAN flL ART.[NDO VtEIRA. ASSOCTAÇÀO pESTALOZZI DE CRÁ tEúS. CEN] RO Dr EDUCAÇÀO
INFANTIL AURELIO DA COSTA AZEVEDO. ESCOI-A DE CIDADANL{ BELARMINO LOPES PIT.*TO. CENTRO DE
I:DUCAÇÀO INT'ANTIL BENONE MACHADO. ESCOLA DE CIDADANIA PROI.. CARLOTA COLARES DL
OLIVEIRA. CENTRO DE EDUCAÇÀO INFANTTL - IVÍARIA DA CONCEIÇÀO LIMA - TIA MACHADINHA, CF-NTRO
I)E EDUCAÇAO INFANTIL DE REALE]O, CENTRO INTEGRÁDO DE EDUCAÇÀO DE CLATEÚS CIEC. ESCOLA
DE CIDADANIA CORAÇÀO DE JESUS. CRECHE COMUNITÁNIA I" OE IUAIO, ESCOLA DE CIDADANIA DR
S,\MUÊL L[NS. EXIERNATO \OSSA SE\ÍIORA DE FÁIIMA. EXTER\AIO NOSSA SENHORA DF- FÁIIMA
ANEXO. ESCOLA DE CIDADANIA FRÂNCISCA MACHAI]O, ESCOLA DE CIDADANTA FRANCISCO CARLOS DE
PINHO. F,SCOLA DE CIDADANIA FRANCISCO DÊ -ALCÂNTARA BARROS. ESCOLA DE CIDADANIA FUR]ADO
LEITE. ESCoLA DE CIDADANIÁ GENER {L SoUTo MAIoR, ESCoLA DF CIDADANIA DE tBIAPABA. ESCot-A DE
CIDADANIA IMACIJI-ADA CONCEIÇÀO. ESCOLA DE CIDADANIA JOÀO LUCIANO. ESCOLA DE CIDADANIA
JOAQUIM BR-AZ DE OLIVEIRA, ESCOLA DE CIDADANIA JOAQUI\,I FERREIRA Do BoNFIM. CEN-I.Ro DE
EDUCAÇÀO INFÂNTIL JOSÉ BEZERRA LIMA. ESCOLA DE CIDADANI.{ JOSE BRAZ DE PTNHO. ESCoI-A DE
CIDADANIA .IOSÉ DT AIEÚ.IO VTNAS, ESCOLA DE CIDADANIA JOSÉ FREIRE FILHO. CENTRO DE EDUCAçÀõ
INF'ANTIL JosÉ MARIA DE oLIvEIRA cAMERINo. ESCoLA DE cTDADANIA JosE N4ARTTNS DE LiM;.iicc,r-a
DE CIDADANIA JOSÉ SOARES GODNI]O. ESCOLA DE CIDADANIA LUIZ XIMENES ARAGÀO. ESCOi,A DE
CIDADANIA LUTANDO PARA VENCER. CENTRO DE EDUCAÇÀO INI-'ANTIL MANOEL DIVINO DE ARAUJO.
TSCOLA DE CIDADAN IA MARIA BEZERRA DE SOUSA. CENTRO DE EDI JCAÇÀO TNFA\1 IL MAR IA DE NA,/A RL
XIMENES ARÁGÀO. MARIA DELITE DE MENEZES TEIXEIRA CRECHL, PROINFANCIA. MARIA DELIIE DI.-
I\'ÍENEZES TEIXEIRA II. ESCOLA DE CIDADANIA MARIA JOSE BEZÊRRA DE MELO. CEI.VTRO DE EDUCAÇÀO
INFANTIL MARIANO VIEIR,,L CENTRO DE EDUCAÇÀO INFANTIL MENI\\O JESUS DL, PRAGA. CENTRO DE
EDUCAÇÀo INFANTIL CASTELINHo Do SABER CENTRo DE EDUCAÇÀo INFANTI' mTún§o oa
DESCoBERT^, ESCOLA DE cIDADANIA olAvo BII-AC. ESCoLA DE ctDADANIA PADRE BoNFIM. cEN-'fRo DE
EDUCAÇÀO INFANTIL RAIMU\DA GOMES DE AZEVEDO. ESCOLA DE CIDADANIA DE REALEJO. ESCOLA DI.
CIDADANIA SANTA ROSA. ESCOLA DE CIDADANIA ADRI,ANA COMES DA SILVA FERTT.ANDES. ESCOLA DE
CIDADANIA DE SANTO ANTÔNIO. ESCOLA DE CIDADANIA SÃO JOSE, SÀO VICEN"TE DE PAULO CRTCHE
COMI,'IiITÁNI.I. ESCOLA DE CIDADANIA UMBELINO ALVES DA SILVA. ESCOÍ.A DE CIDADANIA VILEBALDO
BARBoSA MARTINS. ESCoLA DE CIDADANIA VILEBALDo BARBoS.A MARTTN-S - ANExo I. ESCoLA DL
CIDADANIA VILEBALDO BARBOSA IVÍARTINS - ANEXO II. ESCOLA DE CÍDADANIA FRÁNCISCO FERREIRA
BARROS. ESCOLA DE CIDADANIA MARIA DE SOUZA SOARES. O PRODUTO PARA EXECUÇÀO DO SERVIÇO
DEVERÁ TER ASPECTO LíQUIDO. NCOLOR E ODOR CARÁCTERÍSTICO. O MATERIAI PNN; EXECUÇÀO OO
SERVIÇO. AS DESPESAS DE ALIMEN TAÇÀO. DESLOCAMENTO E OBRICAÇÔES SOCIAIS POR CONTÀ TJO (A)
CONTR,\TADO (A) A EMPRESA CONCORRENTE DEVERÁ SER ESPECIALZADA E DEVIDAMENTE
CONSI'ITUIDA E LICENCIADA PELOS ÓRGÀO COT,IPETENTES O.T SAÚOT E MEIO AMBIENTE. O (A)
CONTRATADO (A) DEVERÁ PRESTAR O SERVIÇO EM DIAS E HORÁRIOS EM QUE OS ALLNOS NÀO ESTIJAN,Í
PRESENTES NAS ESCOLAS E CRECHES. ADOTAR EQUIPAMENIO DE PROTEÇÀO INDIVIDUAL lEPI) E I]MI I IR
cER flFTCADO ( OM GARÁN A APOS A EXrCUÇÀO DO SERVIÇO.)

I S[RvtÇO DE DLDETTZAÇÀO. ?172s.s6 ^.yF,o.
LS'E(rFrc^ÇÀô: sERvrÇo DE ,*.i"1.. ". .l'-ri"rroHÊuffo?:r,ro 

"r-,il:i", trr::X;11
RASTEIROS. ROEDORES. E T'ESCUPINIZAÇÀO E DESRATIZAÇÀO COM CAR,\NTIE óT OO MESES. NAS
UNIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO I,TI-'XICÍPIO OT CIATEÚS Cr. ., O PN,ODUTO PARA
EXECUÇÀO DO SERVIÇO DEVERÁ TER ASPECTO LÍQUIDO. INCOLOR E OOON CENACTÉNiSNCO. O
N4A]'ERIA[- PARA EXECUÇÀO DO SERVIÇO. AS DESPESAS DE ALIMENTAÇÀO. OCSr-OCÀúÉII1O C
OBRIGAÇÕES SOCIAS POR CONTA DO (A) CONTRÁTADO (A) A EMPRESA COI{CONNTNTE »EVENÁ SEN
L]SPECIALIZADA E DEVIDA\,ÍENTE CONS'TITIIIDA E I,ICEIiCIADA PEt-OS ÓRGÀO COMPCTENTES OA SAÚOg
E MEIO AMBIENTE. O (A) CONTRATADO (A) DEVERÁ PRESTAR O SERVIÇO EM DIAS E HORÁRIOS EM QUE OS

Rua 6aLer'ra 6entil Cardoss, l0 - Cerrt.§, ôj.?cü-0o0
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FL:NCIoNARIOS NAO ESTEJAM PRESÊNTES NOS EQUIPAMENTOS. ADOTAR EQI]IPAMENl'O
INI)IVIDTJAI, (EPI) E EMITIR CERTIFICADO COM CARANTIA APÓS A T,XECUÇÀO DO SERV IÇO

sERVt( O DE t)EDE I|TAÇÀO
NO CONTROI,E DÊ: TODO
TIPO DE INSETOS
VOADORES. RASTEIROS.
ROEDORES. E
DESCUPINIZAÇÀO E

PRO

DESRÁTIZAÇIIO COM
I GARÁN flA DE 0ô MESES. 20000.0 

^, 
YarROro R$ t.l2 R$ 2ô.400.00

NAS UNIDADES DE SAIIDE VLl\
LIGADAS A SECRETARIA DE
SAÚDE Do I\4TINICÍPIo DE
CRA'IEÚS ZONA RURAL E
ZOn.A URBANA DA REDE
PúBLICA MUNICIPÁL DE
CRATE. S _ CE,

ESPECIFICAÇÀO: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÀO NO CONTROLE DE TODO IIPO DE INSE I-OS VOADORES.
RASTEIROS. ROEDORES. E DESCUPINIZAÇÀO E DESRATIZAÇÀO COM GARANTIA DE 06 MESES. NAS
IJN II'ADES DE SAÚDE LIGADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MÚNICiPIO DE CRATEÚSZONA RUNÀI- E ZONE
URBANA DA REDE PÚBLICA MIINICIPAL DE CRATEÚS _ CE.

4 sERVrÇO DE DEDETIZAÇÀO. 5000.0 o,x.Ãooo R$ 1"32 R$ 6.600.00

ESPECIFICAÇÀO: SERVIÇO DE DEDETIZAçÀO NO CONIROLE DE IODO TIPO DE INSETOS VOADORES.
RASTEIROS. ROEDORES. E DESCUPINIZAçÃO E DESRÂTIZAÇÀO COM GARANI'IA DE 06 MESES. NAS
I.,NIDADES DA SECRETARIA I)E FINANÇAS E ORÇAMENTO-DO MUN-ICiPIO DE CRATEÚS - CE. -. O PRODUTO
PARA ExECUÇÀo Do sERVIÇo DEVERÁ TER ASPECTo LíeurDo. INcoLoR E oDoR cARACTEnisrtco. o
MATERIAL PARÁ EXECUçÀO DO SERVIÇO. AS DESPESAS DE ALIMENTAÇÀO. DESLOCAMENTO E
OBRIGAÇÕES SOCIAIS POR CONTA DO (A) CONTRATADO (A) A EMPRESA CONCORRENTE DEVERÁ SER
ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE CONSTITUIDA E LICENCIADA PEI,OS óRGÀO COMPETENTES DA SAÚDE
E MEIO AMBIENTE. O (A) CONTRATADO (A) DE!'ERÁ PRESTAR O SERVIÇO EM DIAS E HOfu4.RIOS EM QUE OS
FLNCIONARIOS NÀO ESTEJAM PRESENIES NOS EQUIPAMENTOS, ADOTAR EQUIPAMENTO DE PROTEÇÀO
INDIVIDUAL (EPI) E EMITIR CERTIFICADO COM GARANTIA APÓS A EXECUÇÀO DO SERVIÇO.)

VALOR TOTAL DO LOTE R$ J .3TE,54 (TREZENTOS E TRTNTA MIL, TRf,ZENTOS E DEZOITO REAIS E
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)

valor total R$ 330.318§4 (trezentos ê trintâ mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta e quâtro
centâvos)

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência" sendo que na
ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.
I .4. o prazo de vigência da contratação é de I 2 meses, na forma do artigo 105 da Lei n. 14. 133. de 2021 .

1.5. O custo estimado total dà contrâtação é de R§ 330.318.54 (trezentos e trinta mil, trezentos e dezoito
reais e cinquenta e quatro centavos)
1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital. por meio de especificações usuais
do mercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.'14-l33l2l e no Estudo Técnico Preliminar.
apêndice deste Termo de Referência.
I .7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços. nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei
tt.' 14.133/2021 e Decreto n.' 11.462, de 2023. de acordo com o procedimento disposto neste Termo de
Referência, conforme especificações a seguir:

- Orgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
-o rgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçâmente,

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
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I .9. A vigência da Ata de Registro de Preç6 será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, prorrogável por igual período.
1.9.1. A prorrogação de que trâtâ este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste. pela
âutoridade competente, de que as condições e os preços pernanecem vantajosos pâra a Administração.
permitida a negociação com a CONTRATADAI
b)_ . . 

demonstração de que o valor da Contratâção peÍrnaneça economicamente vantajoso para a
Administração:
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
| .9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No
caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de preços será o remunescent..
1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data àe sua publicaçào no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições máncionadas no
aíigo 105 da Lei n" 14.133121 .

l'9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinçâo das obrigações
dela decorrentes- ainda em execuçào.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÂO DA I\ECESSIDADf, DA CONTRATAÇÃO E DA
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR Rf,GISTRO DE PREÇOS
2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratâção, e a justificativa da escolha do
procedimento por sistema de registro de preço encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do
Estudo Técnico Preliminar. apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTÇÃO o,L sol,uçÂo coMo uM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA DO
OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

1.8. o Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo: I
a) há necessidade de contrataçôes permanentes ou frequentes em razão das características do obj eto:
b) não é possível definir previam ente o quantitativo a ser demandado em razão da natureza do objeto:
c) é conveniente a conlratação de serviços remunerados por unidade de medida:
d) é convenien te para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade e/ou contratações
centralizadas

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 . A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÉncia.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

'1.3. Não haverá exigência ú garantia da contratação.

5. DO MODELO DE E)GCUÇÃO CONTRATUAL
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1._Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da nota de empenho,
da ordem de serviço ou de outro instrumento hábil e/ou da data de publicação do contrâto no portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP.
5.1.1.1 . Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a CONTRATADA devená
comunicar o CONTRATANTE das
que quclquer pleitô de pronogaçàô

e força maior

razões respectivas- com pelo menos 3 (três) dias de antecedência. para
de prazo seja analisado pela Contratante. ressalvadas situações de caso

Íbrtu i
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5.1.1.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da Ata de Registro os. a
CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de fomecedores do Município de Crateús.
5.1.1.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriâmente. entregar a totalidade do objeto solicitado. sob pena
de aplicação das sançôes previstas neste Termo de Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n' 14.133, óe 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisaçào ou suspensâo do conúato. o cronogramâ de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondenÍe, anotadas tais circunstâncias medianÍe
simples apostila (§ 5"do art. I l5 da Lei n' 14.133. de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocâr representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de conÍrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado. quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. denÍe outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
respectivos substitutos (caput do aÍ. ll7 da Lei no 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.
6.7.1 . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contraloiodas as ocorrências
relacionadas à execução do conÍâto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contâto, eln tempo hábil, a situaçào que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dâtas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente âo gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada.
acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias. as glosas e a Íbrmalização de apostilamento e termos
aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobâtórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações conÍatuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os regisaos formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registlo de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.9. l. O ge
fins de emp
e do pagam

stor dô contrato acompanhará a mânutenção das condições de habi litação da contrâtada- pâra
enho de despesa e pagamento, e anotará os problemas q're obstem o

da despesa no relatório de riscos eventuais

Rua 6ateria 6entit Cardoso, :0 - CentÍo, ô3.?sg-00ê

fluxo normal da liquidação

\



1§
urllc

PR€GÃO

ã'no tú 7

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrâto-

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado. com mençào ao
seu desempenho nâ execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadâstro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.
6.9.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicâção de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aí. 158
da Lei n" 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.1 0. O fiscal administrativo do conÍato comunicará ao gestor do conÍâto, em tempo hábil, o término do
contrato sob suâ responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contrâtual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaboraú relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contrataÉo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atir idades da Administração

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. os serviços serão recebidos nos teÍÍnos do artigo 140. I, "a" e "b", da Lei n.. l4.l3j/21, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente- pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidadi com as àspecificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte tbrma:
a) proüsoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execução dos serviços e/ou de suas
etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contrâtaçãoi
b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento. após a verificação do cumprimento
das exigências contratuais e consequente aceitação, no prazo máximo de l5( (quinze) dias contados após o
recebimento provisório.
b. I ) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nào ser procedida dentro do prazo fixado.
reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.2. os sen'iços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espeiificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias.
a contar da notificação do contratado, às suas custâs, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133- de 2021 , o prazo máximo pam o recebimento definitivo será de até l0
(dez) dias).
7 -4. O ptazo para recebimento definitivo podeni ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento daiexigências
contratuais.
7.5. No caso de conÍovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade. deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à.rnp."sà puru emissão de
Nola Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7 .6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional peia perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equir,alente. correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis por igual período.

ocorrências relacionadas à execução do contrato
âutôridade superior àquelas que ultrapassarem a su

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será
prorrogação. no caso de contratações decorrentes de

e as medidas adotâdâs. informando. se for o caso, à
â competência.

reduzido à metade, mantendo-sri a possibilidade de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

II do art. 75 da Lei no 14.1 33. de 2021trata o inc
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a I scan

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessári os e essenclals do
documento. tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato_i

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o conúatado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagão da regularização da situação, sem ônus ao
contratante i
7.1 l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
clocumentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14. 133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situaçâo de irregularidade do contratado. sení
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situaçào
ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a
critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrarante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
7. 15. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotâr as medidas necessárias à rescisâo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.1 6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo reâlizâdos normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, câso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Ponal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 daLei Federal n" 14.133 de l" de abril de 2021. o pagamento
será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalizaçào da liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção moneária.
7.19. O pagamento será realizado por nreio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contrâtado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamento-

7.21 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.21 .l . Independentemente do percentual de úibuto inserido na planilha- quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pâgamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmeute optante pelo Simples Nacional" nos termos da Lei Complementar no l2i.
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto âôs impostos e contribuições abran
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regime. No entanto. o pâgamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributirio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtençào do bem ou para a prestâção do serviço, conforme
detennina o § l" do art. 145 da lei Federal n" 14.133121.

8. DA FOR.rvrA E CRITÉRrOS Df, SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 . O fomecedor será selecionado por meio da realizagáo de procedimento de licitação, na modalidade
pregão. sob a forma eletrônica- com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preio, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanÍis, a cargo da Juntâ
Comercial da respectiva sede:
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
ccMEI. cuja aceitação frcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:
8.5- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - Sl,U ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou conaato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamentô no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filiat.
agência. sucursal ou estabelecimento, a qual seú considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n" 77, de l8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial- sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l6 dedezembro 1971.
8.I 0. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8.1 I . Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8. 12. Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ):
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão e\pedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoiia-Ceral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Coniunta no
| .75 l, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8. 14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidâo negâtiva ou positiva com efeito de negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Esladual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre.

Qualifi cação Econômico-Financeira
8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultâdo de exercício e demais demonstrações conábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19-l- índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I
(um. obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Gerat (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) : (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante): e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante): (Passivo Circulante).;
8. 19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiíbeis pelo balanço de abertura.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitâr-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
rnínimo OU patrimônio líquido mínimo de 50Á (cinco por cento) do valor total estimâdo da contratação
referente ao (s) item (ns) / lote (s) por ele propostos.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de
202 l. aÍ. 65, § 1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6'do ârt. 69 da Lei n' l4.l:13, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deveú ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contiibil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedcres Individuais - MEÍS, deverão apresentâr o DANSIMEI dos dois últimos
exercícios sociais.

QualiÍicação Técnica
8.25. Cornprovação de aptidào para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o item pertinente. por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATMI\{ENTE, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentândo, cópia do contrato que deu suporte à contrâtação,
nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser solieitados pelo pregoeiro mediante
diligência.
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9. DA DISPOMBILIDADE E DA ADEQUAÇÀO ORÇAMENTÀRIA
9.1. Nào const4 no presente processo, declaração de atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo
em vista que a legislação vigente. prescreve que "a existência de preços registrados não obriga a

Administração a firmar as contratações que deles poderão adviq ficando-lhe facultadâ â utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições".
9.2. Logo. o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e serviços. porquanto seu
objeto é apenas o cadâstramento de produtos e de fornecedores, necessariamente precedido de processo
iicitatório ou de contratação diretâ, para atender futura e incerta necessidade administrativa.
9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajou
previamente selecionada. ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não
há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços.
ao contrário da contratação convencional, não obrigâ â Administração Pública face à expressa disposição
legal nesse sentido.
9.4. Sendo assim, as contratações públicas processadas pelo sistenra de registro de preços não resulta na
obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços, o que permite demonstrar o cumprimento do
estabelecido no artigo 16. da LRF e a vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária)
somente quando da futura contratação.
9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente
será acostada âos âutos do processo administrativo quando da formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil.

Crateús/CE, l2 de maio de 2026
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